
 
 

 

HABEAS CORPUS Nº 452.988 - PR (2018/0131691-5)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
PACIENTE  : ALEXSANDRO APARECIDO DE SOUZA 

EMENTA

EXECUÇÃO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
FALTA GRAVE. PRESCRIÇÃO. PRAZO. APLICAÇÃO 
ANALÓGICA DO ART. 109, VI, DO CP. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. WRIT 
NÃO CONHECIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal, por sua Primeira Turma, e a Terceira 
Seção deste Superior Tribunal de Justiça, diante da utilização 
crescente e sucessiva do habeas corpus, passaram a restringir a sua 
admissibilidade quando o ato ilegal for passível de impugnação pela via 
recursal própria, sem olvidar a possibilidade de concessão da ordem, 
de ofício, nos casos de flagrante ilegalidade. Esse entendimento 
objetivou preservar a utilidade e a eficácia do mandamus, que é o 
instrumento constitucional mais importante de proteção à liberdade 
individual do cidadão ameaçada por ato ilegal ou abuso de poder, 
garantindo a celeridade que o seu julgamento requer.

2. As Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte firmaram o 
entendimento de que, em razão da ausência de legislação específica, a 
prescrição da pretensão de se apurar falta disciplinar, cometida no 
curso da execução penal, deve ser regulada, por analogia, pelo prazo 
do art. 109 do Código Penal, com a incidência do menor lapso 
previsto, atualmente de três anos, conforme dispõe o inciso VI do 
aludido artigo.

3. In casu, conforme consta do voto condutor do acórdão impugnado, 
a falta grave (novo crime) foi cometida em 9/12/2013, tendo sido 
reconhecida pelo Juízo das Execuções Criminais em 12/7/2016.

4. A conduta foi praticada após a edição da Lei n. 12.234/2010, cujo 
menor lapso prescricional é de 3 anos, prazo não implementado entre 
a data da prática da infração disciplinar e a respectiva homologação. 
Inexistência, portanto, de constrangimento ilegal.

5. Habeas corpus não conhecido.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do pedido. Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer e 
Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 07 de agosto de 2018(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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HABEAS CORPUS Nº 452.988 - PR (2018/0131691-5)
RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
PACIENTE  : ALEXSANDRO APARECIDO DE SOUZA 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA (Relator):

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de ALEXSANDRO 

APARECIDO DE SOUZA contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná.

Consta dos autos que o Juízo da Vara das Execuções Criminais reconheceu 

a prática de falta grave e determinou, em consequência, a regressão definitiva do reeducando 

ao regime fechado e o desconto de 1/6 dos dias eventualmente remidos anteriores à falta grave 

(e-STJ fls. 10/13).

Inconformada, a defesa interpôs agravo em execução perante o Tribunal de 

Justiça, que negou provimento ao recurso em decisum assim ementado (e-STJ fl. 6):

EXECUÇÃO PENAL - FALTA GRAVE (PRÁTICA DE FATO 
PREVISTO COMO CRIME DOLOSO). I. EXTINÇÃO 
PUNIBILIDADE ADMINISTRATIVA - NÃO OCORRÊNCIA.

Ausente norma específica, a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar regula-se pelo disposto no art. 109-VI do Código Penal 
(Precedentes do STF e STJ).

II. PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO - INADMISSIBILIDADE - 
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA - 
INFRAÇÃO DISCIPLINAR CARACTERIZADA.

A prática de delito doloso durante o cumprimento da pena, 
mormente se já transitada em julgado a respectiva condenação, 
configura falta grave.

III. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA CONCESSÃO DE 
BENEFÍCIOS - POSSIBILIDADE.

O cometimento pelo sentenciado de infração disciplinar de natureza 
grave interrompe o prazo exigido à progressão de regime, 
acarretando o reinicio da contagem do lapso necessário para 

preenchimento do requisito objetivo. 
RECURSO DESPROVIDO.

Documento: 1734072 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 15/08/2018 Página  3 de 4



 
 

 

No presente mandamus, narra a defesa que, consoante informações 

constantes dos autos, o paciente teria cometido novo delito, sendo tal fato noticiado nos 

referidos autos em 9/12/2013. Não obstante, tal fato foi analisado, sendo aplicada falta grave 

em audiência de justificação ocorrida dois anos e meio depois, ou seja, em 26/7/2016.

Sustenta que decorreram 2 anos e meio entre a prática da suposta falta grave 

e a aplicação da pena disciplinar, razão pela qual a Defensoria Pública requereu o 

reconhecimento da prescrição da falta grave e, alternativamente, pleiteou o acolhimento da 

justificativa do apenado e a manutenção da data-base para a progressão de regime.

Alega que a aplicação do art. 109, VI, do Código Penal (prescrição trienal) 

parece clara utilização da analogia in rnalarn partem.

Aponta que o art. 30 da Lei anti-tóxicos prevê o prazo de 2 anos de 

prescrição. Indultos do Presidente da República trazem prazo de 1 ano para a prescrição. No 

art. 114, do CP, está previsto o prazo de 2 anos para a prescrição de multa.

Diante disso, requer, liminarmente e no mérito, seja concedida a ordem para 

reformar o acórdão impugnado e aplicar-se o prazo de dois anos à espécie, equivalente ao da 

prescrição da pena de multa (artigo 114, inciso I, do CP), declarando-se prescrita a falta grave 

imputada ao paciente, sendo redefinida a data-base da obtenção de futuros benefícios na 

execução da pena.

Liminar indeferida (e-STJ fls. 18/20).

Informações prestadas pelo Juízo da Vara de Execução em Meio Fechado e 

Semiaberto de Cruzeiro do Oeste/PR (e-STJ fls. 24/26).

O Ministério Público Federal opina pela denegação da ordem (e-STJ fls. 

30/33).

É o relatório.
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HABEAS CORPUS Nº 452.988 - PR (2018/0131691-5)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA (Relator):

O Supremo Tribunal Federal, por sua Primeira Turma, e a Terceira Seção 

deste Superior Tribunal de Justiça, diante da utilização crescente e sucessiva do habeas 

corpus, passaram a restringir a sua admissibilidade quando o ato ilegal for passível de 

impugnação pela via recursal própria, sem olvidar a possibilidade de concessão da ordem, de 

ofício, nos casos de flagrante ilegalidade. Esse entendimento objetivou preservar a utilidade e a 

eficácia do mandamus, que é o instrumento constitucional mais importante de proteção à 

liberdade individual do cidadão ameaçada por ato ilegal ou abuso de poder, garantindo a 

celeridade que o seu julgamento requer. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados, 

exemplificativos dessa nova orientação das Cortes Superiores do País:

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE 
RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. ROUBO EM 
CONCURSO DE PESSOAS E COM EMPREGO DE ARMA DE 
FOGO. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. 
ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO 
PRISIONAL. INOCORRÊNCIA. SEGREGAÇÃO CAUTELAR 
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. PERICULOSIDADE CONCRETA DO PACIENTE. 
'MODUS OPERANDI'. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. I - A 
Primeira Turma do col. Pretório Excelso firmou orientação no 
sentido de não admitir a impetração de habeas corpus substitutivo 
ante a previsão legal de cabimento de recurso ordinário (v.g.: HC 
109.956/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe de 11/9/2012; RHC 
121.399/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 1º/8/2014 e RHC 
117.268/SP, Rel. Min. Rosa Weber, DJe de 13/5/2014). As Turmas 
que integram a Terceira Seção desta Corte alinharam-se a esta 
dicção, e, desse modo, também passaram a repudiar a utilização 
desmedida do writ substitutivo em detrimento do recurso adequado 
(v.g.: HC 284.176/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 
2/9/2014; HC 297.931/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Marco Aurélio 
Bellizze, DJe de 28/8/2014; HC 293.528/SP, Sexta Turma, Rel. Min. 
Nefi Cordeiro, DJe de 4/9/2014 e HC 253.802/MG, Sexta Turma, 
Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 4/6/2014). II - 
Portanto, não se admite mais, perfilhando esse entendimento, a 
utilização de habeas corpus substitutivo quando cabível o recurso 
próprio, situação que implica o não conhecimento da impetração. 
Contudo, no caso de se verificar configurada flagrante ilegalidade 
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apta a gerar constrangimento ilegal, recomenda a jurisprudência a 
concessão da ordem de ofício. (...). Habeas corpus não conhecido.

 (HC 320.818/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, 
julgado em 21/5/2015, DJe 27/5/2015).

EMENTA HABEAS CORPUS. SUBSTITUTIVO DO RECURSO 
CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. TRÁFICO 
INTERNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. REGIME INICIAL FECHADO. FUNDAMENTAÇÃO 
IDÔNEA. CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS. 1. O habeas 
corpus tem uma rica história, constituindo garantia fundamental do 
cidadão. Ação constitucional que é, não pode ser o writ 
amesquinhado, mas também não é passível de vulgarização, sob 
pena de restar descaracterizado como remédio heroico. Contra a 
denegação de habeas corpus por Tribunal Superior prevê a 
Constituição Federal remédio jurídico expresso, o recurso 
ordinário. Diante da dicção do art. 102, II, a, da Constituição da 
República, a impetração de novo habeas corpus em caráter 
substitutivo escamoteia o instituto recursal próprio, em manifesta 
burla do preceito constitucional. Igualmente, contra o improvimento 
de recurso ordinário contra a denegação do habeas corpus pelo 
Superior Tribunal de Justiça, não cabe novo writ ao Supremo 
Tribunal Federal, o que implicaria retorno à fase anterior. 
Precedente da Primeira Turma desta Suprema Corte. [...]. 

(STF, HC n. 113890, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, jul. 
em 3/12/2013, DJ 28/2/2014). 

Assim, de início, incabível o presente habeas corpus substitutivo de recurso 

próprio. Todavia, em homenagem ao princípio da ampla defesa, passa-se ao exame da 

insurgência, para verificar a existência de eventual constrangimento ilegal passível de ser 

sanado pela concessão da ordem, de ofício.

Busca-se, no caso concreto, a cassação do acórdão proferido pelo Tribunal 

a quo, que  entendeu inexistente a prescrição da falta grave.

As Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte firmaram a diretriz 

de que, em razão da ausência de legislação específica, a prescrição da pretensão de se apurar 

falta disciplinar, cometida no curso da execução penal, deve ser regulada, por analogia, pelo 

prazo do art. 109 do Código Penal, com a incidência do menor lapso previsto, atualmente de 

três anos, conforme dispõe o inciso VI do aludido artigo.
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Nesse sentido, têm-se os seguintes precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
PENAL. FALTA GRAVE. PRESCRIÇÃO. PRAZO. APLICAÇÃO 
ANALÓGICA DO ART. 109, VI, DO CP. NÃO IMPLEMENTO.

1. A jurisprudência do STJ sedimentou-se no sentido de que, à 
míngua de previsão específica na Lei n. 7210/1984, o prazo de 
prescrição para apuração de falta disciplinar grave praticada no 
curso da execução penal é o regulado no art. 109, inciso VI, do 
Código Penal, qual seja, 3 anos, se verificada após a edição da Lei 
n. 12.234/2010.

2. Logo, inviável é o reconhecimento da prescrição na espécie, pois 
as faltas ocorreram em 24-1-2012 e 22-5-2012.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1496703/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, Quinta 
Turma, julgado em 3/3/2015, DJe 11/3/2015). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 1. 
SUSTENTAÇÃO ORAL. IMPOSSIBILIDADE. 2. VIOLAÇÃO A 
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. VIA INADEQUADA. 3. FALTA 
GRAVE. PRESCRIÇÃO. MENOR PRAZO DO ART. 109 DO CP. 4. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Não há que se falar em sustentação oral no julgamento do 
agravo regimental, tendo em vista a vedação contida no art. 159 do 
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

2. A arguida violação a princípios constitucionais não deve ser 
conhecida por esta Corte, sob pena de usurpação da competência 
do Supremo Tribunal Federal.

3. A jurisprudência do STJ sedimentou-se no sentido de que para a 
verificação da prescrição da pretensão apuratória de falta grave 
deve ser levado em conta o menor prazo constante do art. 109 do 
Código Penal, no caso, 3 anos.

4. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1485829/MG, Rel. 
Ministro WALTER DE ALMEIDA GUILHERME _ Desembargador 
Convocado do TJ/SP _ Quinta Turma, julgado em 16/12/2014, DJe 
19/12/2014).

Na hipótese, conforme consta do voto condutor do acórdão impugnado, a 

falta grave (novo crime) foi cometida em 9/12/2013, tendo sido reconhecida pelo Juízo das 

Execuções Criminais em 12/7/2016.
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A conduta foi praticada após a edição da Lei n. 12.234/2010, cujo menor 

lapso prescricional é de 3 anos, prazo não implementado entre a data da prática da infração 

disciplinar e a respectiva homologação.

Inexiste, portanto, in casu, constrangimento ilegal, hábil a justificar a 

concessão da ordem de ofício.

Pelo exposto, não conheço do habeas corpus.

É como voto. 

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

QUINTA TURMA
 

 
Número Registro: 2018/0131691-5 HC 452.988 / PR

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  15898734  404784920128160021

EM MESA JULGADO: 07/08/2018

Relator

Exmo. Sr. Ministro  REYNALDO SOARES DA FONSECA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. ELIZETA MARIA DE PAIVA RAMOS

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
PACIENTE  : ALEXSANDRO APARECIDO DE SOUZA 

ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL - Execução Penal

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, não conheceu do pedido."
Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer e Jorge Mussi 

votaram com o Sr. Ministro Relator.
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